
 
 
 
 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

 
 
Proc. TC-007.607/2015-6 
Tomada de Contas Especial 
 

 
 
 

PARECER 
 
 
 

À vista dos elementos constantes dos autos, manifestamo-nos de acordo com a proposta 
formulada pela Secex/AP de retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 106/2018-2ª Câmara, de 
modo a constar o art. 57 da Lei nº 8.443/1992 como fundamento para a multa que foi cominada ao 
responsável Mosaniel Passos dos Santos por meio do subitem 9.5 do decisum em pauta.  

 
 
 

Ministério Público, em 8 de outubro de 2019. 
 

 
          (Assinado Eletronicamente) 

                                                                                                           Marinus Eduardo De Vries Marsico 
                                                                                                                                 Procurador 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62911749.


